
 

 

  

PORTARIA Nº 01092021-30, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

DESIGNA COMISSÃO TÉCNICA PARA HABILITAÇÃO 

DE PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA PARA 

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TARRAFAS/CE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TARRAFAS, ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições legais, 

conferidas pelo artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Tarrafas e Considerando Decreto Municipal 

Nº 042/2021 de 25 de agosto de 2021; 

 

RESOLVE  

Art. 1º Designar a Comissão Técnica para Habilitação de Pessoa Física e Pessoa Jurídica para credenciamento de 

profissionais de saúde no âmbito dos serviços e unidades da Secretaria Municipal de Saúde, constituída pelos 

seguintes membros: 

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CARGO 

PAMELA TIALA DE MORAES ARNALDO 120371-1 COORDENADORA DO NASF 

LUCAS BATISTA OLIVEIRA 170583-0 AGENTE ADMINISTRATIVO 

JOSELITA LUANA RODRIGUES ROMÃO 120744-0 SECRETARIA DE ADM. PLAN. 

FINANÇAS 

 

Art. 2º Os trabalhos da comissão instituída por esta Portaria conduzirão o processo de credenciamento para sanar 

as demandas dos serviços e unidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto com a Comissão Permanente 

de Licitação do Município de Tarrafas. 

Art. 3º Os membros deverão respeitar os princípios que regem a Administração Pública em especial o da 

Impessoalidade e Moralidade, sob pena de responsabilização. 

Art. 4º Esta Portaria em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARRAFAS, Estado do Ceará, em 01 de setembro de 

2021. 

 

 

TERTULIANO CÂNDIDO MARTINS DE ARAÚJO 

                                     Prefeito Municipal 

 



 

 

  

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 

Torna público para os devidos fins legais a Portaria nº 

01092021-30, que dispõe: DESIGNA COMISSÃO TÉCNICA PARA 

HABILITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA PARA 

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE NO ÂMBITO 

DO MUNICÍPIO DE TARRAFAS/CE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Através de fixação em flanelógrafo da Prefeitura 

Municipal e no site oficial do município, www.tarrafas.ce.gov.br, 

tendo em vista a ausência de Diário Oficial. 

Paço da Prefeitura Municipal. 

 

Tarrafas, 01 de setembro de 2021. 

 

 

 
Tertuliano Cândido Martins de Araújo 

Prefeito Municipal 
 

http://www.tarrafas.ce.gov.br/

